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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3 . 066 de 197 

(DO SR . BLOTA JÚNIOR) 

Prorroga o prazo de valida de dos concursos p~ 

ra provimento dos cargos de Juízes- Substitutos 

do Trabalho , estipulado pela Lei nº 6 . 08 7 , de 

16 de julho de 1974 . 

(ÀS COMISsDES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

SERVIÇO PtlBLICO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 
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Prorroga o prazo de validade dos 
concursos para provimento dos car
gos de Juízes-Substitutos do Traba 
lho, estipulado pela Lei n9 6.'087 , 
de 16 de julho de 1974. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Artigo 19 - Fica prorrogado por mais dois anos o prazo de 

validade instituído pelo Artigo 29 da Lei n9 6.087 de 16 de 

julho de 1974. 
.. 

Artigo 29 - Esta Lei entrara em vlgor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrário • 

-Sala das Sessoes, 21 de outubro de 1976. 

f3 LaIA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I F I C A ç ~ O 

O Artigo 29 da Lei n9 6.087, de 16 de julho de 1974, 

dispõe sobre a prorrogação por dois ano à dos prazos de valida

de dos concursos para provimento dos cargos de Juízes-Substitu 
. .... ~ 

tos do Trabalho, homologados nos d01S anos anterl0res a vlgen 

cia dessa Lei. 

Há que considerar, porém, que o prazo prorrogado em 

consequência do Artigo 29 da Lei acima citada, está por se es 

gotar a 19 de fevereiro de 1977, sem que seu objetivo maior ti 

vesse sido atingido, ou seja: o aproveitamento dos concursados 

da Segunda Região do Trabalho. 

Isso sem mencionarmos os concursos realizados pelas 

demais Regiões do Trabalho, pois que na 3a. e 4a. Regiões o 

mesmo fato aconteceu, existindo concursados aprovados e em vi

as de serem aproveitados pela criação de novas Juntas de Conci 

liação e Julgamento, como já foi anunciado pelo Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República, através da imprensa do país. 

A realização de um Concurso para provimento de vagas 
. ......... . .. -

na Maglstratura e provldencla excepclonal. EXlge a lnstalaçao 

de bancas examinadoras constituídas de Juízes e Juristas, mui 

tos dos quais extranhos ao quadro da Magistratura, entre os 

quals, os indicados pela Ordem dos Advogados do Brasil. É de 

interesse do Poder Público que esses concursos despertem a a

tenção e o desejo de advogados de todo o Brasil para que surja 

uma seleção rigorosa dentro dessa valorosa classe. 

~ . .. .. 
A consequencla e que tal concurso e oneroso, quer pa 

ra o Poder Público que o promove, quer para os candidatos que 

se deslocam, por vezes, de longínquoas regiões brasileiras, ad 
. . . .. . .. 

qUlrlndo obras dldatlcas de alto custo, alem de contratar mes 

tres dos mais renomados. 

GER 6.07 
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... 
Em geral, terminada a validade do concurso esta es-

gotada a 

Tribunais 

... 
lista dos candidatos aprovados, tal e 

• • .w 

Reg~ona~s do Trabalho nessa seleçao. 

. 
o r~gor dos 

Tal fato -nao 

se deu na 2a. Região do Trabalho em razão da morosidade na 
. - . 

cr~açao das Juntas que estavam por se cr~ar. 

Sabemos perfeitamente que a Justiça do Trabalho ne-
• 4' 

cessita urgentemente de se aparelhar com novos Ju~zes, novos 

Secretários, novas Juntas em cidades populosas do Brasil e, 
4" • • ....-

o Excelent~ss~mo Senhor Pres~dente da Republ~ca nao tem des-

cuidado de tal situação. Está procurando solucionar o proble 

ma pelos meios ao seu alcance legal. 

A aprovação deste projeto, prorrogando por mais dois 

anos a validade dos concursos para provimento de cargos de Ju-
. . ....... 
~z-Subst~tuto do Trabalho, vem de encontro a vontade do pro-

prio Poder Executivo visto que, criadas as Juntas de Concilia-
- ~ - -çao e Julgamento que propos, poderao elas ser imediatamente IDS 

taladas, agilizando assim a Justiça Obreira. 

Este projeto não cria ônus para o Tesouro Nacional, 

mas isso sim, impede novos dispêndios, a nosso ver supérfluos, 

visto que ainda existem concursados ã espera de aproveitamento • 

.w 

Sala das Sessoes, 21 de outubro de 1976. 

GER 6.07 
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·~~'~~i ': ' ,<~ c A M A R A O O S O E P U T A O O S 
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".. 1J " LEGISLAÇ11ü CITADA! ANEXADA PELA COORDEr-JAÇfl.O 

LTT: t N.' G. OH7 - ,,~: lG OF! J UI.H O 
I'r. 10'11 

Df/. 11I" '(l ,,',l(l\'fin (lO r. :t~ do A rli{1o GJ1 
d(l, (.'o)ll.~' III(I"t;no 11(/~ (,riR (/1) TIlI-
71u111(1, (l)lT(II'u r/rt pelo 1>r.r:rc lo -lct 
711i lllr ro (j,1!\2, do 1'1 de m aIo de 
l!lH. 

O p ,,' hl"lllc (h~ He llÚl'l lcSI, 'I 

F,'\Çí' :-;nhcr CjUO o Con~r{'s<;o Nnclo-
nnl dICc r ctr. () cu IlI\nciOnCl 11. Ilf'Ru!ntc \ 
Lei; 

1\1'1. t,') O § :1.' clt> 1'.1'11[(0 c,:", (\r. 
COllsolid: II;:I <I tI,\ :1 I ,f'i:1 do 'fI ~l hlilo, I' 

"llrO\'(I'!tI !l1'h1 D('C! ('lo-IPI 1I\11l1C'ro 
5 .1;,2 d,· l? (\(o Il,njl) ele 1!l1:1 ,. ll:ll>Sa (1. 1 
VIBornl com a H'glllntc rc(ln\:/lo; I 

, 
"J\ l't. OG1 •• . • .. , . . . •.• . .•.•••• 

• ~ 3',1 Os ,1 li i ,:cr. P,\1\)"t.if,\lt~s BC 

l'i\o 1101ll('!l do~; ;1 pós :111rol'I' ÇIlO em 
COIlC\lr.~') PÚ1lllco (le proYn~, c tl 
ttlio,; rC:1l1 mclo p <:: [(' ntc () 'frlhunul 
nc~ lon:·.l do Tral.J:\I OCJ Uf\ RC~1ii.O' 1 
\'ú I' do por dohó :lUO:; c f)1'01'r0!;.â. 
vel, ::1 critério do mc:;mo or[:u.o, 
Jlor IGual pcríodo, tlmu. só vcr., aI 
OI1líd11z:l(lo <lO acordo com as ins- i 
<t.mçüc,~ c;,:p l!d ld3~ pelO Tribunal , 
S\lpcrior do T:'niJo lilO" • i 

Art. :::\1 Fic~m prorr0í:~cl o:; por dOis\ 
' UQ:J 0& pl:J.ZO:; dI) \':l,l i'Jade do& CCJn
eur~c;" [)[\\,:J, pro-;-imclI to de car~wl CO 'I 
JU!7 C:; RUl)st iluto:; do 1'rabalho I)OmO-

1 
lOfJadc; n03 l!01:; :wor. :lll'c r lorcs à 
VigCnci:\ dc:;t:J. Lei. 

Art . 39 Esl;>, Lei entr:: m CID \'l ~or 
1Ií1> ciat ê. (lO 6ü:J. puhllcuç:i.o, l·CVOgl\<1o.s 
GS tl l~ ~)05lçõcs em coutr{\ rio. 

Br= silio., 10 de julhO de 1074; 
15S9 ela. IndeiJcndcllcl.i\ e 669 da. 
2tt:público. . 

EmiE~ro Gnsr;x. 

Arnaldo Prieto 

---

" 

1 
~ . 

.~ . 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

l . RELATÓRIO 

_.~ C 
..L l\ ' .... ~ 

... -
L J .~ 

"Prorro,52. O prazo dF' vali d ~ ~E' dos ccncur

sos para provúcento dos c ~r ,5os de Juizes
-Suc ::;litt .. Jo: ('0 Trc.l·~r-,-- , e stipulado peln 

lJnl ",Q ó.027, (l~ 16 de julho de 1974. " 

. ' O nobre Deputado Blota Junior pretende , por lnterm~ 
,.. 

dio da presente proposiçao , ~rorrogar o prazo de validade dos I 

concursos para provimento dos cargos de Juizes - Sub s titutos do I 

Trabalho, t st ipulado pela Lei nº . 087 , de 16 de julho de 1974 , I 

por mais dois anos . Argumenta que o art . 2º da citada lei , ten-
, 

do prorrogado ja por dois anos os prazos de validade , estipulai 
A 

para l º de f evereiro de 1977 o escoamento desse prazo, sem que I 

o seu objetivo maior tivesse sido atingido , ou seja , o aprovei -
,.. 

tamento dos concursados da Segunda Re giao do Trabalho . Aduz que 

o mesmo fato ocorreu na 3a . e na 4a . Regi~es • 

" Em reforço do embasament o da propositura , acrescen-

ta o digno parlamentar paulista que "a realiza~ ro de um Concur -
, A 

s o para proviment o de vagas na J1ag istratura e providencia excen 

cional . Exige a instalação de bancas exa 'lJinar ora s const itu i dasl 
f 

de JUlzes e Juristas , muitos do~quais est ranhos ao quadro da Ma 

gistratura , entre os quais , os indi cados pela Ordem dos Advoga

dos do Brasil . É de intere s se do Poder PÚtl ico que es se s concur. 
,.. 

so s desper t en a atençao e o de sej o de advo gados de t odo oBra -
,.. 

sil par a que surja uma seleçao rigorosa dentro dessa v a lorosa I 
'" , class e . A conse quencia e que tal concurso e onero so ••• " Fi na -

l iza : "Este projeto não cr i a ônus para o Tesour o N a CionaI , mas 

GER 6.07 
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A , 

i sso sim , impede novos disDendios , a noss o ver super f luo s , v i s -
, 

to que ainda exist em concursados a espera de qproveit.?mento . ti 

11 . VOTO DO RELATOR 

O projeto não apresenta vicio de inconstitucionali-

'. I ( / dade , e esta lnc uld e no rol das iniciativas concorrentes dos 

Poderes Executivo e Legislativo , sendo licito , pois , que um de 

putado questione a matéria no ~mbito do seu Poder . Por outro l~ 

-do , nao vislunbramos qualquer i~juridicidade , escorreita que se 
- , apresenta a justificaçao do ilustre Autor e a sua propria formu 

- , laça0 , despida , ademajs , de falhas de tecnica legislativa . 
A ' _ 

Nosso voto , em consecp encia , e pela ég)rovaçao , re -
" - , servado o merito a douta Comissao de Servi~o Publico . 

Sala da Comissã.o , ro de 1974.-

• 

Dep tado JOAQUIM BEVI LACQUA 

- Relator -

GE~ 6.07 
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COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISS~O 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 

Turma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa do Projeto n Q 3.066/76, nos termos do parecer do 

Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

, 
Djalma Bessa - Presidente, Joaquim Bevilacqua - Relato~ 

Altair Chagas, Blota Junior, Erasmo Martins Pedro, Jairo Magalhães, Jo 

ão Gilberto, Lauro Leitão, Lidovino Fanton, Luiz Braz, Noide Cerqueira, 

Tarcísio Delgado e Theobaldo Barbosa • 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1 . 976. 

Relator 

aa/ 
GER~~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P A R E C E R 

-prorrogaçao do 

COMISSÃO DE 

() 
. ~ 

PROJETO DE LEI N9 ~ ... ~. ~~') _____________ -'-""""V1...:=o Soo,/,) 

"Prorroga o prazo de validade dos 
concursos para provimento dos car 
gos de Juízes-Substitutos do Tra 
balho, estipulado pela Lei n9 
6.087, de 16 de julho de 1974 11

• 

AUTOR: Dep. BLOTA JUNIOR 

RELATOR: Dep. FREITAS NOBRE (AVO 
CADO) 

Visa a propositura do 

prazo de validade dos 

Deputado Blota Junior a 

concursos para provimento 

dos cargos de Juízes-Substitutos 

conformidade da Lei n9 6.087, de 

do Trabalho, realizados na 

16 de julho de 1974. 

O projeto objetiva, ainda, harmonizar a situação 

dos concursados das várias Regiões do Trabalho. 

A par da Justiça aos concursados, constitui me

dida de economia financeira e administrativa, pois decorridos os 

prazos dessa validade, o Executivo teria que promover novo con 

curso, com despesas de organização das bancas examinadoras, a 

publicação de editais e a convocação de integrantes dessa ban

cas que são recrutados nos quadros da Ordem dos Advogados, da 

Magistratura, do Ministério Público etc. 

Assim, nosso parecer é favorável ao projeto. 

Sala da Comissão, em 24 de n vembro de 1976 

DEPUTADO FREITAS NOBRE 

Relator 

GER 6.07 
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COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO N9 3.066/76 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Serviço Público~ em reunião ordiná

ria~ realizada em 24 de novembro de 1976~ aprovou~ por unanimida 

de~ o parecer do Relator~ Senhor Deputado Freitas Nobre~ favorá

vel ao Projeto n9 3.066/76. Compareceram os Senhores Deputados 

Fernando Coelho - Vice-Presidente no exercicio da Presidência ~ 

Freitas Nobre - Relator~ Ossian Araripe~ Antônio Pontes~ Adhe -

mar Santillo~ Ary Kffuri~ Gamaiiel Galvão~ Geraldo Guedes~ Jonas 

Carlos~ Ivahir Garcia~ Lauro Rodrigues~ Ubaldo Barem~ Paulo Fer

raz~ Paes de Andrade~ Raul Bernardo~ Vasco Neto e Wanderley Ma -
. 

r'l.. z • 

Sala da Comissão~ em 24 de novembro de 1976 

cicio da Presidência 

DEPUTADO FREITAS NOBRE 

- Relator 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJ ETO DE LEI Nº 3 . 066- A , de 

(DO SR . BLOTA JÚNIOR) 

Prorroga o prazo de validade dos concursos para 

provimento dos cargos de J u í zes- Substitutos do Tra 

balho , es t ipul ado pe l a Lei nº 6 . 087 , de 16 de JU-

ttlho de 1974 ; tendo pareceres : da Comissão de Cons-
. '" titulçao e Justiça , pela constitucionalidade , juri 

, -
dicidade e técnica l egis la~va ; e , da Comissão de 

Serviço Públi co , pe l a aprovação . 

(PROJETO DE LEI Nº 3 . 066 , de 1 976 , a que se refe 

rem os pareceres) . 
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CÂMAf~A DOS pEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3. 066~ de 1976 

(do Sr. Blota Júnior) 

Prorroga o prazo de validade dos cOncursos para pro
vimento dos cargos de Juízes-Substitutos do Trabalho, esti

pulado pela Le; n.o 6 .087, de 16 de julho de 1974. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Serviço 
Público.) 

O Congresso Nacion al decreta: 

Art . 1.0 Fica prorrogado por m ais dois anos o prazo de vali
dade instituído pelo art. 2.° da Lei n.o 6.087, de 16 de julho 
de 1974. 

Ar t. 2.° Esta lei entrará em vigor n a data de sua publica
ção, revogadas a3 disposições em cont rá rio. 

J ustHicação 

O art. 2.° da Lei n .o 6.087, de 16 de julho de 1974, dispõe sobre 
a prorrogação por d.ois anos dos prazos de validade dos concursos 
para provimento dos cargos de Juizes-Substitutos do Trabalho, ho
m olog:l.d03 nos dois anos anteriores à vigência dessa lei. 

Há que considerar, por ém , que o prazo prorrogado em conse
qüência do art. 2.0 da Lei acima citada. está por se esgotar a 1.0 
de fevereiro de l S77 , sem que seu objetivo maior tivesse sido atin
gido, ou seja: o aproveitamento dos concursados da Segunda Re
gião do Trabalho. 

1s30 sem men cionarmos os concursos realizados pelas demais 
Regiões do Trabalho, pois que n a 3.e. e 4.e. Regiões o mesmo fato 
aconteceu, existindo concursados aprovados e em vias de serem 
aproveitados pela criação de novas Juntas de Conciliação e Jul
gamen to, como já foi anunciado pelo Excelentíssimo Senhor Presi
dente da República , através da imprensa do País. 

• 
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realização de um Concurso para provimento de vagas na 
tratura é providência excepcional. Exige a instalação de 

O. b" cas examinadoras constituídas de Juízes e Juristas , muitos dos 
- .... íi· ... ~ais estranhos ao quadro da Magistratura, entre os quais, os in-

dicados pela Ordem dos Advogados do Brasil. É de interesse do 
Poder Público que esses concursos despertem a atenção e o desej o 
de advogados de todo o Bra~il para que surj a uma seleção rigo
rosa dentro dessa valorosa classe. 

A conseqüência é que tal concurso é oneroso, quer para o Poder 
Público que o promove, quer para os candidatos que se deslocam, 
por vezes, de longínquas regiões brasileiras, adquirindo obras didá
ticas de alto custo, além de contratar mestres dos mais renoma-
d~. \ 

Em geral, terminada a validade do concurso está esgotada a 
lista dos candidatos aprovaC\0s, tal é o rigor dos Tribunais Regio
nais do Trabalho nessa sele~o . Tal fato não se deu na 2.a Região 
do Trabalho em razão da morosidade na criação das Juntas que 
estavam por se criar. 

Sabemos perfeitamente que a Justiça do Trabalho necessita 
urgentemente de se aparelhar com novos juízes, novos Secretá
rios, novas Juntas em cidades populosas do Brasil e, o Excelen
tíssimo Senhor Presidente da República não tem descuidado de 
tal situação. Está procurando solucionar o problema pelos meios 
ao seu alcance legal. 

A aprovação deste projeto, prorrogando por mais dois anos 
a validade dos concursos para provimento de cargos de Juiz-Subs
tituto do Trabalho, vem de encontro à vontade do próprio Poder 
Executivo visto que, criadas as Juntas de Conciliação e Julga
mento que propôs, poderão elas ser imediatamente instaladas, 
agilizando assim a Justiça Obreira. 

Este projeto não cria ônus para o Tesouro Nacional, mas isso 
sim, impede novos dispêndios, a nosso ver supérfluos . visto que 
ainda existem concursados à espera de aproveitamento. 

Sala das Sessões, 21 de outubro de 1976. - Blota Júnior. 
LEGISLAÇÃO CITADA , ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.O 6.087, DE 16 DE JULHO DE 1974 
Dá nOva redação ao § 3.° do art. 654 da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelO Decreto-lei n.o 5.452, 
de 1.0 de maio de 1943. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 
Art. 1.0 O § 3.° do art. 654 da Consolidação das Leis do Tra

balho, aprovada pelo Decreto-lei n.o 5 .452, de 1.0 de maio de 1943, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 654. . ............................................ . 
§ 3.° Os Juízes Substitutos serão nomeados após aprova
ção em concurso público de provas e títulos realizado pe-
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Art. 2.° Ficam prorrogados por dois anos os prazos de valida
de dos concursos para provimento de cargos de Juízes Substitutos 
do Trabalho homologados nos dois anos anteriores à vigência desta 
Lei. 

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 16 de julho de 1974; 153.° da Independência e 86.° 
da República. - ERNESTO GEISEL - Arnaldo Prieto. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS-

PROJETO DE LEI 
N.o 3. 066-A, de 1976 

(Do Sr. Blota Júnior) 

Prorroga o prazo de validade dos concursos para pro
vimento dos cargos de Juízes-Substitutos do Trabalho, 
estipulado pela Lei n.o 6 .087, de 16 de julho de 1974; tendo 
p'areceres: da Comissão de ConstituiçÍÍlo e Justiça, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; e, 
da Comissão de Serviço Público, pela aprovação. 

(Projeto de Lei n.o 3 . .066, de 1976, a que se referem os 
pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica prorrogado por mais dois anos o prazo de vali
dade instituído pelo art. 2.° da Lei n.o 6.087, de 16 de julho 
de 1974. 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

O art. 2.° da Lei n.O 6.087, de 16 de julho de 1974, dispõe sobre 
a prorrogação por dois anos dos prazos de validade dos concursos 
para provimento dos cargos de Juízes-Substitutos do Trabalho, ho
mologados nos dois anos anteriores à vigência dessa lei. 

Há que considerar, porém, que o prazo prorrogado em conse
qüência do art. 2.° da Lei acima citada, está por se esgotar a 1.0 
de fevereiro de 1977, sem que seu objetivo maior tivesse sido atin
gido, ou seja: o aproveitamento dos concursados da Segunda Re
gião do Trabalho. 

Isso sem mencionarmos os concursos realizados pelas demais 
Regiões do Trabalho, pois que na 3.a e 4.a Regiões o mesmo fato 
aconteceu, existindo concursados aprovados e em vias de serem 
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pela criação de novas Juntas de Conciliação e Jul
, como já foi anunciado pelo Excelentíssimo Senhor Presi

uCl'#C da República, através da imprensa do País. 
A realização de um Concurso para provimento de vagas na 

Magistratura é providência excepcional. Exige a instalação de 
bancas examinadoras constituídas de Juízes e Juristas, muitos dos 
quais êstranhos ao quadJo da Magistratura, entre os quais, os in
dicados pela Ordem dos Advogados do Brasil. É de interesse do 
Poder públ.ico que esses concursos despertem a atenção e o desejo 
de advogados de ' todo o Brasil para que surja uma seleção rigo
rosa dentro dessa valorosa classe. 

A conseqüência é que t al concurso é oneroso, quer para o Poder 
Público que o promove, quer para os candida tos que se deslocam, 
por vezes, de longínquas regiões brasileiras, adquirindo obras didá
ticas de alto custo, além de contratar mestres dos mais renoma
dos. 

Em geral , terminada a validade do concurso está esgotada a 
lista dos candidatos aprovados, tal é o rigor dos Tribunais Regio
nais do Trabalho nessa seleção. Tal fato não se deu na 2.a Região 
do Trabalho em razão da morosidade na criação das Juntas que 
estavam por se criar. 

Sabemos perfeitamente que a Justiça do Trabalho necessita 
urgentemente de se aparelhar com novos juízes, novos Secretá
rios, novas Juntas em cidades populosas do Brasil e, o Excelen
tíssimo Senhor Presiden te da República não tem descuidado de 
tal situação. Está procurando solucionar o problema pelos meios 
ao seu alcance legal. 

A aprovação deste projeto, prorrogando por mais dois anos 
a validade dos concursos para provimento de cargos de Juiz-Subs
tituto do Trabalho, vem de encontro à vontade do próprio Poder 
Executivo visto que, criadas as Juntas de Conciliação e Julga- • 
mento que propôs, poderão elas ser imediatamente instaladas, 
agilizando assim a Justiça Obreira. 

Este projeto não cria ônus para o Tesouro Nacional, mas isso 
sim, impede novos dispêndios, a nosso ver supérfluos, visto que 
ainda existem concursados à espera de aproveitamento. 

Sala das Sessões, 21 de outubro de 1976. - Blota Júnior . 
LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 

DAS COMISUJES PERMANENTES 
LEI N.o 6.087, DE 16 DE JULHO DE 1974 
Dá nOva redação ao § 3.° do art. 654 da Consolidação 

das Leis do TrabalhO, aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452, 
de l.0 de maio de 1943. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 
Art. l.0 O § 3.0 do art. 654 da Consolidação das Leis do Tra

balho, aprovada pelo Decreto-lei n .o 5.452, de 1.° de maio de 1943, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 654. . .. . ..... .. . . ...... .. .... . .. . . . .... . . . . .. .... . 

• 
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§ 3.° Os Juízes Substitutos serão nomeado O s a rova- !I 
ção em concurso público de provas e títulos alizatio pe-<ZY 
r ante o Tribunal Regional do Trabalho da R "- cÇ. m,lid .". 
por dois anos e prorrogável, a critério do mesmo o - r 
igual período, uma só vez, e organizado de acordo com as 
instruções expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho." 

Art. 2.° Ficam prorrogados por dois anos os prazos de valida
de dos concursos para provimento de cargos de Juízes Substitutos 
do Trabalho homologados nos dois anos anteriores à vigência desta 
Lei. 

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 16 de julho de 1974; 153.° da Independência e 86.° 
da República. - ERNESTO GEISE,L - Arnaldo Prieto. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
I - Relatório 

O nobre Deputado Blota Júnior pretende, por intermédio da 
presente proposição, prorrogar o prazo de validade dos concursos 
para provimento dos cargos de Juízes-Substitutos do Trabalho, 
estipulado pela Lei n.O 6,.087, de 16 de julho de 1974, por mais dois 
anos. Argumenta que o art. 2.° da citada lei, tendo prorrogado 
já por dois anos os prazos de validade, estipula para 1.0 de feve
reiro de 1977 o escoamento desse prazo, sem que o seu Objetivo 
maior tivesse sido atingido, ou seja, o aproveitamento dos con
cursados da Segunda Região do Trabalho. Aduz que o mesmo 
fato ocorreu na 3.a e na 4.a Regiões. 

Em reforço do embasamento da propositura, acrescenta o 
digno parlamentar paulista que "a realização de um concurso 
para provimento de vagas na Magistratura é providência excep
cional. Exige a instalação de bancas examinadoras constituídas 
de Juízes e Juristas, muitos dos quais estranhos ao quadro da 
Magistratura, entre os quais, os indicados pela Ordem dos Advoga- ' 
dos do Brasil. É de interesse do Poder Público que esses concursos 
despertem a atenção e o desejo de advogados de todo o Brasil 
para. que surj a uma seleção rigorosa dentro dessa valorosa classe. 
A conseqüênCia é que tal concurso é oneroso ... " Finaliza : "E'ste 
projeto n ão cria ônus para o Tesouro Nacional, mas, isso sim, 
impede novos dispêndios, a nosso ver supérfluos, visto que ainda 
existem concursados à espera de aproveitamento." 

11 - Voto do Relator 
O projeto não apresenta vício de inconstitucionalidade, e está 

incluído no rol das iniciativas concorrentes dos Poderes Executivo 
e Legislativo, sendo licito, pois, que um Deputado questione a 
matéria no âmbito do seu Poder. Por outro lado, não vislumbra
mos qualquer injuridicidade, escorreita que se apresenta a justifi
cação do ilustre Autor e a sua própria formulação, despida, 
ademais, de falhas de técnica legislativa. 

Nosso voto, em conseqüênCia, é pela aprovação, reservado o 
mérito à douta Comissão de Serviço Público. 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1974. - Joaquim 
Bevilacqua, Relator . 
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lU - Parecer da Comissão 
omissão de Constituição e Justiça, em reumao de sua 

"A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juri-
3.066/76, nos termos 

Estiveram presentes os Srs. Deputados Djalma Bessa, Pre
sidente; Joaquim Bevilacqua, Relator; Altair Chagas, Blota Júnior, 
Erasmo Martins Pedro, Jairo Magalhães, João Gilberto, Lauro 
Leitão, Lidovino Fanton, Luiz Braz, Noide Cerqueira, Tarcísio 
Delgado e Theobaldo Barbosa. 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1976. - Djalma 
Bessa, Presidente - Joaquim Bevilacqua, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE SERVIÇO PÚBLICO 
I e U - Relatório e Voto do Relator 

Visa a propositura do Deputado Blota Júnior a prorrogação 
do prazo de validade dos concursos para provimento dos cargos 
de Juízes-Substitutos do Trabalho, realizados na conformidade da 
Lei n.o 6.087, de 16 de julho de 1974. 

O projeto objetiva, ainda, harmonizar a situação dos concur
sados das várias Regiões do Trabalho. 

A par da justiça aos concursados, constitui medida de eco
nomia financeira e adminístrativa, pois decorridos os prazos dessa 
validade, o Executivo teria que promover novo concurso, com 
despesas de organização das bancas examinadoras, a publicação 
de editais e a convocação de integrantes dessa banca que são 
recrutados nos quadros da Ordem dos Advogados, da Magistra
tura, do Ministério Público etc. 

Assim, nosso parecer é favorável ao projeto. 
Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1976. - Freitas 

NObre, Relator. 

UI - Parecer da Comissão 
A Comissão de Serviço Público, em reunião ordinária, reali

zada em 24 de novembro de 1976, aprovou, por unanimidade, o 
parecer do Relator, Sr. Deputado Freitas Nobre , favorável ao Pro
jeto n.O 3.066/76. Compareceram os Srs. Deputados Fernando Coe
lho, Vice-Presidente, no exercício da Presidência; Freitas Nobre, 
Relator; Ossian Araripe, Antônio Pontes, Adhemar Santillo, Ary 
Kffuri, Gamaliel Galvão, Geraldo Guedes, Jonas Carlos, Ivahir 
Garcia, Lauro Rodrigues, Ubaldo Barem, Paulo Ferraz, Paes de 
Andrade, Raul Bernardo, Vasco Neto e Wanderley Mariz. 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1976. - Fernando 
Coelho, Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Freitas 
Nobre, Relator. 

Oentro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 3.066-B/1976 -~ 

• 

.' 

JhJ.j) -J 

gv..-( _"" 
Prorroga o prazo de validade dos CQ.m;, . -

cursos para provimento dos cargos de 

Juízes Substitutos do Trabalho, esti 

pulado pela Lei n9 6.087, de 16 de 

jul ho de 1974. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica prorrogado por mais dois anos 

o prazo de validade instituído pelo Art. 29 da Lei n9 6.087, 

de 16 de julho de 1974. 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data da 

sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrá 

rio. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 29 de novembro de 1976 . 

lator L-1. 
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N9 
Encaminha Projeto de 
n9 3.066-B, de 1976. 

, , 

Lei 

Brasília,~ de novembro de 1976. 

... . 
Senhor Secr.etarlo, 

Tenho a honra de enviar a Vossa 
E~celência, a fim de que se di gne submetê-lo à considera
çao do Senado Federal, o Projeto de Lei n9 3.066-B, de 
1976, da Câmara dos Deputados, que "prorroga o prazo de 
validade dos concursos para provimento dos cargos de Juí
zes Substitutos do Trabalho, estipulado pela Lei n9 6 .0 87, 
de 16 de julho de 197 1+". 

Aproveito a opdr~~nldade para re 
novar a Vossa Excelência os protestos da minha alta esti~ 

/ré?/P~ ?- f7 -' rfi ,,- " f ', I 
" 

DEPUTADO Odulfo Domingues ... . 
19 Secretarlo 

A Sua Excelência o Senhor Senador DINARTE MARIZ . . ~ . Prlmelro Secretarlo do Senado Federal. 

l 

• 
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Prorroga o prazo de validade dos 
concursos para provimento dos 
cargos de Juízes Substitutos do 
Trabalho, estipulado pela Lei 
n9 6.087, de 16 de julho de 1974. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica prorrogado por mais dois anos o 
prazo de validade instituído pelo Art. 29 da Lei n9 6.087, 
de 16 de julho de 1974. 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data da 
sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTÀDOS, em~e novembro de 1976. 
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...... .. ..... .... ... .............. ........................................................... em ... ..... ............... de......... . ....................... de 19 ................ .. 

DISTRIBUiÇÃ O 

Ao Sr .... ......................................................................... .. ......... ....... .. .......................................... .... .............. ......... ........ , em ... ...... .. .l9.: ........ .. 

o Presidente da Comissão de ... ................................ ........ ...... . . ... .... ...... .. ... .... ................ .................... _ 

Ao Sr ............ .. ....................................... .. ............... .. ... ....................... ........... ........................... ........... ... ........... .... ...... , em ........... .l9 .......... . 

o Presidente da Comissão de ....................... . . 
••••• • ••••••••••••••••• • • ••• •••••• •••• _ ••• ••••• •••• ••••••••• • ••••••••• • 0. 0.0 .00. 0 ......... .. 
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cÂtv:ÂR A DOS DEPUi ADO S 

/ -3 "/ 0( . P 6 ~ - 7 DEI 16 O 8 ~ O 7 56 1 

Em 

Senhor Primeiro 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, 

foi, nesta data, encaminhado ao Exce1entíssimo Senhor Presidente 

da RepÚblica, para os fins constantes do art. 58, § 19, da Cons

tituição Federal, o projeto de lei "(ns. 3.066- de 1976, na Câma 

ra dos Deputados, e 100, de 1976, no Senado) que "prorroga o pra

zo de validade dos concursos para provimento dos cargos de Juízes 

Substitutos do Trabalho, estipulado pela Lei n9 6.087, de 16 de 

julho de 1974". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 
• 

consideração. 

~ ~ t"\... " - t?:: - 0\. '- ('-. " 
.--r- ª dor DINARTE MARIZ 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS/. 
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CAMARA OGS DtFUi~D O'S 

-4 ia 11 ::: 00999 

Em 

CAMARA nOS DEPUTADOS 

Senhor Primeiro Secretário , 

Tenho a honra de 

para os devidos fins , o incluso 

Em 

de lei, 

aprovado pelo Congresso Nacional e san . Excelentís

simo Senhor Presidente da Re pfiblica , que "prorroga o prazo de 

validade dos concursos para provimento dos cargos de 

Substitutos do Trabalho, estipulado pela Lei n9 6 . 08 7 , 

de julho de 1974" . 

Juízes 

de 16 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
• 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distin-

ta consideração . 

-
• 

o r MEN 
•• .- I Prlmelro SecretarlO 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DJALMA BESSA 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JONI 

, 



•• 

, . 

• 

,.. 
CAl-I,At ~ DaS DEP T t1DD S 

":" 4 MAR 18 1 1 ::: 

Prorroga o prazo de validade 
dos concursos para provim~n
to dos cargos de Juízes Subs 
titutos do Trabalho, est~pu= 
lado pela Lei n9 6.087,de 16 
de julho de 1974. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica prorrogado por mais dois anos 

o prazo de validade instituído pelo Art. 29 da Lei n9 6.087, de 

16 de julho de 1974. 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data 

da sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM O ~ DE DEZEM RO 76 

Senador 

) 
Presidente 

, 

MGS/. 
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PLC N9 3 066-B/76 
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Aviso n9 457-SUPAR/76. 

Em 10 de dezembro de 1 976 . 

. Excelentíssimo Senhor primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelentissimo Senhor Presidente da Repú 

que 

Lei n9 6.400, de 10 de dezembro de 1976. 

Aproveito a opo~tunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

~·l/. // ,// /, .. , - ,/o? ', . _ 

t ~ /' ,/} ~/ " . . ~/ ~ . 
/~ ~" - ", / /, . ' ,L,/ ~7' <.., - ',- ' ---.., . ..-

GOLBERY DO COUTO E SILVA 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DINARTE MARIZ 

/ 

DD Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA - DF. 

, -



• - • 

MENSAGEM N9 411 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "prorroga o pra 

zo de v alidade dos concursos para provimento dos cargos de 

Juízes Substitutos do Trabalho~ estipulado pela Lei n9 6087, 

de 16 de julho de 1974". Para o arquivo do Congresso Nacio 

nal, restituo, nesta opor~unidade, dois autógrafos do texto 

ora convertido na Lei n9 6.400, de 10 de dezembro de 1976. 

Brasília, em 10 de dezembro de 1 976. 

#~/?~q: i~ ~! 
/ __ --7f------'------



• - • 

LEI N° 6.400, de 10de dezembro de 1976. 

Prorroga o prazo de validade dos 
concursos para provimento dos car 
gos d~ JuizeS Substitutos do Trabi 
lho, estipulado pela Lei n9 6.087~ 
de 16 de julho de 1974. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congres?o Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1?- Fica prorrogado por mais dois anos 
o prazo de validade instituido pelo Art. 29 da Lei n9 6.087, 

de 16 de julho de 1974. 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data 

da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasl1ia, em 10 de dezembro de 1 976; 

1559 da Independência e 889 da República. 

Y//? é -/Z- ?~t-«' 
-- T -
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